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Diário do flxecsiLivc 
Actos do Interventor Federal no Estado 

D E C R E T O JT. GG57, D E 15 D E i - ^TE . l íBHO D E 1034 

Abre á Secretaria da Faecnrt > c do TUes.mro 
do Estado um credito especial -'e rs. 179:723$7S3, 
para pagamento á " A Economisadora Paulista", 
cm virtude de s e n t e n ç a Judicial. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , I n - . 
ter vector Federa l no ~-tadc de S ã o Pau lo , usando das at-
t r l b u i ç õ e s que lhe confere a L e i • em v i r tude do parecer 
n . 273, emit t ido — ' - fonse lbo Consu l t i vo do Es tado , em 
sessão de 4 de agosto de 1934, no processo rt. ?8|12822, de 
1334, em que ó Parte " A Kcononi Uad or?. T V ' : ' : t " \ " , 

Decreta; 
A r t i g o ún ico — F i c a aberto & Secretar ia da Fazenda 

e do Thesouro do Estado, um credito especial de cento e 
setenta e nove contos, setecentos e v inte e trez mil e se
tecentos e o i tenta e tres m i l r é i s (rs. 179:723$783), para 
pagamento â " A Economisadora P a u l i s t a " , com sede em 
São Paulo , em vi r tude de s e n t e n ç a j u d i c i a l passada em Jul
gado. 

Palacio do Governo do Estado de S.".o Paulo , aos 15 A< 
S'.tt-Mbro de 1934. 

A R M A N D O D : " " r - - - - - T R \ 
Francisco Alves d O R Santos FH?:o. 

P;:'i"i-' i-T s^-i-'-taria "'""enda e do Thesouro, aos 
17 de setembro fie 1934 . 

». . - ' -- . . . i i re i ih í ts 
Direc tor Gera ! Pnb.-ti (utn. 

Decreta: 
A r t i g o ún ico — Fica aberto á. Secre tar ia da Fazenda 

e do Thesouro do Estado, um credito especial de um mil 
quinhentos e dezenove contos, cento e setenta e dois mH 
e oitocentos réis (rs. 1.519:172$800), para pagamento aos 
herdeiros de Luiz Soares de Gouveia, em virtude de seten-
ça judicial passada em Julgado. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo , ÍIOS 15 de 
setembro de 1934. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Francisco Alves dos Santos Fi lho. 

Publ icado na Secretaria da Fazenda e do Thesouro, aos 
17 de setembro de 1334. 

J o s é Mascarenhas 
Director G e r a l Substituto. 

D E C R E T O N. fl.Cr.9 — D E 13 D E SETEMüRO D E 1934 

Restabelece o posto fiscal de "Gil", subordina
do & Colleetoria dc Rendas Estaduaes de Cha
vantes. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Inter
ventor F e d e r a l no Es tado de São Paulo , usando das a t t r i -
b u i ç õ e s que lhe confere a L e i . 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a restabelecido o posto f i sca l de " G i l " 

subordinado ã Colleetoria de Rendas Estaduaes de C h a 
vantes. 

A r t i g o 2.o — O presente decreto e n t r a r á em v i g o r na 
data da sua pub l i cação , revogado o deeretetn. 6.281, de 20 de 
janeiro de 1934, que suppr lmiu o nosto f iscal em q u e s t ã o . 

P a l a c i o d» Governo , do Es tado de São Pau lo , aos 15 de 
setembro de 1934. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Francisco Alves dos Snntos Filho. 

Publ icado na Secretar ia da Fazenda e do Thesouro do 
Estado, aos 17 de setembro de 1934. 

J o s é Mascarenhas 
Direc to r Ge ra l , Subst i tuto. 

D E C R E T O N. 0658. DE 15 D E SETEMBRO D E 1934 

Abre a Secretaria da Fazenda e do Thesouro 
do Estado um credito especial de rs. I r>H):17-lfS00 
para pagamento aos hcrn>*" - de Lnlyi Soares dc 
í íouveia, em virtude de s e t e n ç a judicial. 

O D O U T O R A R M A N D O i ) i ; S A L L E S O L I V * * ' \ , In 
terventor Federa l no Es tado de São Paulo, -:sando das at-
t r i b u i ç õ e s que lhe confere a L . - i e em vir tude do parecer 
n . 180, emit t ido pelo Conselho Consu l t ivo do Estado, em 
-•*sSão de 22 de maio de 1334, no processo n . 21.770, de 

'34, em quo s ã o partes os herdeiros áe L u i z Soares de 
• ;<*uvela, 

D E C R E T O N.» 6.600, — D E 15 D E S E T E M B R O D E 1031 

Approva o novo Regulamento da Caixa de L i 
quidação (SjA. com sede em Santos) e o Hcgitla-
mento Especial a ser applicado na filial de Sã* 
Paulo da mesma Caixa, para as operações a termo, 
sobre titulos cotados na Bolsa dc SSo Paulo. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , In ter
ventor F e d e r a l no Es t ado de S ã o Paulo , usando das a t r i 
b u i ç õ e s que lhe confere a L e i , e tendo em v i s t a o disposto 
no a r t igo 92 do Decreto n.° 6.345, de 9 de m a r ç o do co r r en 
te anno, combinado com o que preceitua o a r t igo 4 do De 
creto n.« 5 S94, de 26 de a b r i l de 1933, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a m approvados os regulamentos |ue 

com este sc publ icam, pa ra as o p e r a ç õ e s de ca fé a termo 
na B r a ç a de Santos e para os n e g ó c i o s da mesma natureza, 
sobre t i tu los cotados na B o l s a de T i tu lo s de São P a u l o , 
bem como dos respectivos regis t ros na C a i x a de L i q u i d a 
ção , Sociedade Anonyma.com sede na cidade de Santos e 
na sua f i l i a l de São P a u l o . 

A r t i g o 2.° — O presente Decreto e n t r a r á em v igor na, 
data da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções em con
t r a r io . 

Pa lac io do Governo do Es tado de São Paulo , aos 1.5 de 
setembro de 1934. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , 
Francisco AHes dos Santos Filho. 

Pub l i cada na Secretaria da Fazenda e do Thesouro,. £03 
17 de setembro de 1934. 

J o s é 31ascareiihas, 
Direc to r C e r n i Subs t i tu to . 

CAIXA D E LIQUIDAÇÃO — SOCIEDADE ANONYMA C O * 
SE'DE E M SANTOS 

Regulamento para as operações de café a termo 
C A P I T U L O I 

Dos fins da sociedade — Do objecto das operaetíes 
A r t . l .o — A C A I X A D E LIQUIDAÇÃO garante a b õ a 

e x e c u ç ã o das o p e r a ç õ e s de café a termo por c i l a r e g i s t r a 
das. 

A r t . 2.o — Como o p e r a ç õ e s accessorias a C A I X A poderá, 

Imprensa :
 'HÍCÍS»! JPaP/iná" rv • • ,**:„ _ 


